
Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação das disposições conjuga­
das do artigo 7. o e do artigo 11. o da Directiva 93/37/CEE do 
Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação de empreitadas de obras públicas 
(JO L 199, p. 54) — Não organização de um concurso público 
antes da celebração de um contrato entre a cidade de Colónia e 
uma sociedade de investimento privada, relativo à locação pela 
cidade, durante um período fixo de 30 anos e mediante o 
pagamento de uma renda total superior a 600 milhões de euros, 
de quatro pavilhões de exposição a construir pela referida 
sociedade em conformidade com um caderno de encargos deta­
lhado 

Dispositivo 

1. Tendo a cidade de Colónia celebrado com a Grundstücksgesellschaft 
Köln Messe 15 bis 18 GbR, actualmente Grundstücksgesellschaft 
Köln Messe 8-11 GbR, o contrato de 6 de Agosto de 2004, sem 
realizar um concurso para a respectiva adjudicação, exigido pelas 
disposições dos artigos 7. o , n. o 4, e 11. o da Directiva 93/37/CEE 
do Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação de empreitadas de obras públicas, a 
República Federal da Alemanha não cumpriu as obrigações que 
lhe incumbem por força das referidas disposições. 

2. A República Federal da Alemanha é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 51, de 23.02.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
29 de Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 

Regeringsrätten — Suécia) — Skatteverket/AB SKF 

(Processo C-29/08) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigos 2. o , 4. o , 13. o , B, alínea d), 
n. o 5, e 17. o — Directiva 2006/112/CE — Artigos 2. o , 9. o , 
135. o , n. o 1, alínea f), e 168. o — Transmissão, por uma 
sociedade-mãe, de uma filial e da sua participação numa 
sociedade controlada — Âmbito de aplicação do IVA — Isen­
ção — Prestações de serviços adquiridas para realizar opera­

ções de transmissão de acções — Dedutibilidade do IVA») 

(2009/C 312/04) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Regeringsrätten 

Partes no processo principal 

Recorrente: Skatteverket 

Recorrida: AB SKF 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Regeringsrätten (Suécia) — 
Interpretação dos artigos 2. o , 4. o , 13. o , parte B, alínea d), ponto 
5, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio 
de 1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados- 
-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: 
matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) 
e dos artigos 2. o , 9. o e 135. o , n. o 1, e 168. o da Directiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescen­
tado (JO L 347, p. 1) — Venda, por uma sociedade-mãe, da sua 
filial e da sua participação noutra sociedade com vista à rees­
truturação do seu grupo — Dedução do IVA pago sobre a 
prestação dos serviços adquiridos pela sociedade-mãe no âmbito 
dessas operações de venda 

Dispositivo 

1. Os artigos 2. o , n. o 1, e 4. o , n. os 1 e 2, da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme, 
conforme alterada pela Directiva 95/7/CE do Conselho, de 10 de 
Abril de 1995, e os artigos 2. o , n. o 1, e 9. o , n. o 1, da Directiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, re­
lativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, 
devem ser interpretados no sentido de que constitui uma actividade 
económica abrangida pelo âmbito de aplicação das referidas direc­
tivas uma transmissão, por uma sociedade-mãe, da totalidade das 
acções que detém no capital de uma filial detida a 100 % e a 
participação remanescente numa sociedade controlada anterior­
mente detida a 100 %, às quais forneceu prestações de serviços 
sujeitas a imposto sobre o valor acrescentado. Todavia, na medida 
em que a transmissão de acções seja equiparada à transmissão da 
universalidade total ou parcial de uma empresa, na acepção do 
artigo 5. o , n. o 8, da Sexta Directiva 77/388, conforme alterada 
pela Directiva 95/7, ou do artigo 19. o , primeiro parágrafo, da 
Directiva 2006/112, desde que o Estado-Membro em causa tenha 
optado pela faculdade prevista nestas disposições, esta operação 
não constitui uma actividade económica sujeita ao imposto sobre 
o valor acrescentado. 

2. Uma transmissão de acções, como a que está em causa no processo 
principal, deve ser isenta do imposto sobre o valor acrescentado nos 
termos do artigo 13. o , B, alínea d), n. o 5, da Sexta Directiva 
77/388, conforme alterada pela Directiva 95/7, e do artigo 
135. o , n. o 1, alínea f), da Directiva 2006/112.
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3. O direito à dedução do imposto sobre o valor acrescentado pago a 
montante sobre prestações destinadas a realizar uma transmissão 
de acções é conferido, por força do artigo 17. o , n. os 1 e 2, da 
Sexta Directiva 77/388, conforme alterada pela Directiva 95/7, e 
do artigo 168. o da Directiva 2006/112, se existir uma relação 
directa e imediata entre as despesas relacionadas com as prestações 
a montante e o conjunto das actividades económicas do sujeito 
passivo. Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio determinar, tendo 
em conta todas as circunstâncias em que decorrem as operações em 
causa no processo principal, se as despesas realizadas são suscep­
tíveis de ser incorporadas no preço das acções vendidas ou se fazem 
parte unicamente dos elementos constitutivos do preço das opera­
ções abrangidas pelas actividades económicas do sujeito passivo. 

4. As respostas às questões anteriores não são afectadas pela circuns­
tância de a transmissão das acções se realizar em várias operações 
sucessivas. 

( 1 ) JO C 79, de 29.03.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
29 de Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunal du travail d’Esch-sur-Alzette — Luxemburgo) — 

Virginie Pontin/T-Comalux SA 

(Processo C-63/08) ( 1 ) 

(«Política social — Protecção das trabalhadoras grávidas, 
puérperas ou lactantes no trabalho — Directiva 92/85/CEE 
— Artigos 10. o e 12. o — Proibição de despedimento durante o 
período compreendido entre o início da gravidez e o termo da 
licença por maternidade — Protecção jurisdicional dos direitos 
conferidos aos cidadãos pelo direito comunitário — Igualdade 
de tratamento entre homens e mulheres — Directiva 
76/207/CEE — Artigo 2. o , n. o 7, terceiro parágrafo — 
Tratamento menos favorável de uma mulher no quadro da 
gravidez ou da licença de maternidade — Restrição das vias 
de impugnação judicial que assistem às mulheres despedidas 

durante a sua gravidez») 

(2009/C 312/05) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal du travail d’Esch-sur-Alzette 

Partes no processo principal 

Demandante: Virginie Pontin 

Demandada: T-Comalux SA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal du travail d’Esch-sur- 
-Alzette — Interpretação dos artigos 10. o e 12. o da Directiva 

92/85/CEE do Conselho, de 19 de Outubro 1992, relativa à 
implementação de medidas destinadas a promover a melhoria 
da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas 
ou lactantes no trabalho (JO L 348, p. 1), e do artigo 2. o da 
Directiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de Fevereiro de 1976, 
relativa à concretização do princípio da igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres no que se refere ao acesso ao em­
prego, à formação e promoção profissionais e às condições de 
trabalho (JO L 39, p. 40; EE 05 F2 p. 70) — Âmbito da 
protecção jurídica de uma trabalhadora grávida, vítima de 
despedimento — Compatibilidade com as directivas já referidas 
de uma legislação nacional que sujeita a acção judicial intentada 
pela trabalhadora grávida despedida a prazos pré-estabelecidos 
curtos, de oito e de quinze dias, e restringe o âmbito desta 
acção à manutenção ou à reintegração na empresa da trabalha­
dora grávida despedida, excluindo qualquer indemnização 

Dispositivo 

1. Os artigos 10. o e 12. o da Directiva 92/85/CEE do Conselho, de 
19 de Outubro de 1992, relativa à implementação de medidas 
destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde das 
trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho (décima 
directiva especial na acepção do n. o 1 do artigo 16. o da Directiva 
89/391/CEE), devem ser interpretados no sentido de que não se 
opõem à legislação de um Estado-Membro que prevê uma via de 
impugnação judicial específica no contexto da proibição de despe­
dimento de trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes consa­
grada no referido artigo 10. o , que deve ser exercida em conformi­
dade com as regras processuais que lhe são próprias, desde que, 
porém, estas regras não sejam menos favoráveis do que as relativas 
a acções similares de natureza interna (princípio da equivalência) e 
não sejam formuladas de forma a tornar impossível na prática o 
exercício dos direitos reconhecidos pela ordem jurídica comunitária 
(princípio da efectividade). Não se afigura que um prazo de cadu­
cidade de quinze dias, como o instituído no artigo L. 337-1, 
n. o 1, quarto parágrafo, do Código do Trabalho luxemburguês, 
satisfaça essa condição, o que incumbe, porém, ao tribunal de 
reenvio verificar. 

2. O artigo 2. o da Directiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de 
Fevereiro de 1976, relativa à concretização do princípio da igual­
dade de tratamento entre homens e mulheres no que se refere ao 
acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais e às 
condições de trabalho, conforme alterada pela Directiva 
2002/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
Setembro de 2002, em conjugação com o artigo 3. o da versão 
alterada da Directiva 76/207, deve ser interpretado no sentido de 
que se opõe à legislação de um Estado-Membro, como a estabe­
lecida no artigo L. 337-1 do Código do Trabalho luxemburguês, 
especificamente relacionada com a protecção prevista no artigo 
10. o da Directiva 92/85 em caso de despedimento de trabalha­
doras grávidas, puérperas ou lactantes, que priva a trabalhadora 
grávida alvo de uma medida de despedimento durante a sua 
gravidez do direito de intentar uma acção de indemnização, ao 
passo que esta acção pode ser intentada por qualquer outro traba­
lhador despedido, se essa limitação das vias de impugnação judicial 
constituir um tratamento menos favorável de uma mulher no
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